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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023 

 Processo Administrativo Nº 102/2023 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIAÍVA/PR por meio do Departamento de Compras e Licitações sediado à Praça Isabel 
Branco nº 142, Cidade Alta, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas posteriores e respectivas 
alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 12 de junho de2023 às 08h30min do dia  

23 de junho de 2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31min às 08h59min do dia 23 de  junho de 

2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 23de junho de 2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

ferramentas e demais equipamentos para atender as necessidades dos diversos departamentos, 

solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, 

conforme parecer Contábil nº 070/2023. 

 
 
 

http://www.bll.org.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 
            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO 04) e  
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve 
ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, ANEXO 04. 
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 06 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1  O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
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d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.                                                                                            
4.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8 Poderão participar desta licitação somente as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto 
nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

4.9 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da  
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.12.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

CONCOMITANTEMENTE com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (um centavo).  

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15        Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16        Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17      No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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7.18       Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19       O Critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

7.20        Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21       Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
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7.27 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1 no pais; 

7.27.2 por empresas brasileiras;  

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

        7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(TRÊS) HORAS envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30       Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro.  

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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 8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1      Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2    A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.13  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta ao cadastro dos Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná (http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-

impedidos-de-licitar/54/area/250). 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
http://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/licitacoes-municipais-impedidos-de-licitar/54/area/250
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 

HORAS,sob pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada no ANEXO II, para fins de habilitação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 03 (três) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

15.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) MESES prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
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15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  

15.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 

 

16.2. Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 

remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 

vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 

aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos 

que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. 

Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) 

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, a execução do 
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objeto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 

preço contratado em vigor. 

 

16.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 

proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

16.4. Independentemente da solicitação de que trata o parágrafo anterior, o 

contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de 

conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando 

alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 

nacional e/ou internacional. 

 

16.5. Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor 

preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. 

 

16.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de 

Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua 

contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
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20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 



 

Pregão Eletrônico Nº 46/2023–Pag.19 de 50 

 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

comprasjag@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada na Sede da Prefeitura 

Municipal, endereço informado no Preâmbulo deste edital, no Setor de Protocolo Geral. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 
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21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

22.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

22.12.6. ANEXO VI – Declaração de Enquadramento ME/EPP 

22.12.7. ANEXO VII – Declaração Unificada; 

22.12.8. ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

Jaguariaíva, 05 de junho de 2023. 

 

PATRÍCIA DE SOUZA SETTER 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

1. Objeto: 

1.1. Aquisição de ferramentas e demais equipamentos para atender as necessidades dos diversos 
departamentos, conforme solicitado pela da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer para o período de 12 meses. 
 
2. Justificativa: 

2.1. A Secretaria Municipal de Educação, no seu papel de gestora do ensino público, entende que 

deve contribuir com o processo contínuo de melhoria, devendo proporcionar tudo que for 

possível para viabilizar a execução das atividades pedagógicas, culturais e esportivas no 

município.  

O Objetivo principal está em proporcionar a valorização dos diversos setores com a compra de 

materiais necessários para o desenvolvimento de suas atividades oferecendo melhores serviços e 

bem estar. 

A necessidade de compra dessas ferramentas se justifica para os atendimentos satisfatórios e 

constantes das diversas demandas existentes nas instituições, haja vista que os materiais 

elencados se fazem essenciais para substituição e utilização. 

 
3. Especificação do Objeto/Quantidade/Estimativa de Valor: 
 

3.1. Especificação do Objeto: Aquisição de ferramentas e demais equipamentos  para atender as 

necessidades dos diversos departamentos e instituições escolares, culturais e esportivas para o 

ano letivo de 2023, devem atender as seguintes especificações: 

 

ITEM QTDE UND DESCRITIVO VALOR 
R$ 

01 4 Und PARAFUSADEIRA 
Tensão da bateria: 18V 1.5Ah.  Bateria de Lítio. Número de 
rotações em vazio:  1ª  velocidade 0 - 450 RPM.  Número de 
rotações em vazio:  2ª  velocidade 0 - 1700 RPM. Torque 
máximo (duro/macio):  54/21Nm. Configurações de torque: 
20+2.  Mandril de aperto rápido: 1/2" (13mm). Diâmetro de 
perfuração:# Perfuração em madeira: 35mm# Perfuração em 

1373,44 
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aço: 10mm# Perfuração em alvenaria: 8mm.  Diâmetro do 
parafuso:# Máximo do parafuso: 10mm.  Dimensões: (CxLxA): 
210 x 62 x 225mm.  2 Baterias 18V de 1.5Ah. 1 Carregador 
GAL 18V-20 

02 1 Und MULTÍMETRO DIGITAL PORTÁTIL 
Display: 3 1/2 Dígitos, 2000 Contagens.Indicação de 
Polaridade: Automática, negativa indicada. Indicação de 
Sobre faixa: “1” é mostrado. Indicação de Bateria Fraca: 
Indicação “Símbolo de Bateria” será mostrada. Mudança de 
Faixa: Manual. Temperatura de Operação: 0°C a 40°C, RH < 
80%. Temperatura de Armazenamento: -20°C a 60°C, RH < 
80%. 

44,27 

03 3 Und FURADEIRA DE IMPACTO 1/2 POL. 650W COM MALETA 
Tensão: 110V. Potência: 650W. Potência útil: 301W. N° de 
rotações (sem carga): 0-3.150 RPM. Binário (situação de 
aparafusamento «branda»): 10,8Nm. Binário nominal: 
1,8Nm. Mandril: 1/2” (13mm). Amplitude de aperto: 1,5 
(13mm). Número de impactos com regime de rotações em 
va: 0-48.000 RPM. Impactos por minuto: 0-48.000 IPM. Máx. 
Ø de perfuração em metal: 13mm. Máx. Ø de perfuração em 
madeira: 25mm. Máx. Ø de perfuração em aço: 10mm. Ø de 
furo em alvenaria: 15mm. 

1306,27 

04 1 Und NÍVEL LASER COM TRIPE E MALETA 
Tipo de laser: 635nm. Classe de laser: 2. Precisão aprox.: 
0,5mm/m. Tipo de nivelamento: 6s. Alcance: 10m. Potência 
de saída: 1Mw 

965,15 

05 1 Und MEDIDOR DE DISTÂNCIA A LASER 40 METROS  
Distância de trabalho: 0,15 – 40 m. Precisão de medição: mais 
ou menos 3mm. Classe e tipo do laser: Class 2, 635nm, menor 
que 1mW. Utiliza 2 Pilhas 1,5 V R03 (AAA).Tamanho aprox.: 
100 x 36 x 23 mm 
 

289,29 

06 2 Jg JOGO DE CHAVES COMBINADAS 
Fabricada em aço cromo vanádio com acabamento 
niquelada.  Medidas estampadas em alto relevo facilitando a 
identificação da ferramenta. Jogo composto por 12 peças, 
com as seguintes medidas: 6 – 7 – 8 – 9 – 10 – 11 – 12 – 13 – 
14 – 17 – 19 – 22 mm 

137,51 

07 2 Jg JOGO DE CHAVE BIELA 
Tipo L com perfil sextavado.  Fabricadas em aço especial com 
acabamento niquelada.  Logotipo e medidas estampadas em 
baixo relevo facilitando a identificação da ferramenta.  Bitola 
de ambos os lados com medidas iguais.  Jogo com 12 peças, 

495,12 
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com as seguintes medidas: 8 – 9 - 10 – 11 – 12 – 13 – 14 – 15 
– 16 – 17 – 18 – 19 mm 

08 5 Und ALICATE UNIVERSAL COM CORTE ESPECIAL 
Fabricado em aço cromo vanádio com acabamento polido.  
Cabo em material ergonômico, isolado e antideslizante com 
abas protetoras arredondadas para maior conforto; 
 Comprimento: 8” - 210 mm 

161,30 

09 10 Und ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6 POL 
Revestimento de níquel aumenta a durabilidade das partes de 
trabalho e impede a corrosão.  As bordas da lâmina são 
temperadas com correntes de alta frequência e a dureza é de 
53 HRc.  Cabo de plástico de dupla injeção anatômicos ,fácil 
manuseio.  Tamanho: 6” – 160mm 

316,97 

10 6 Und ALICATE DE BICO MEIA CANA 6,5 POL  
Alicate de bico meia cana. Fabricado em aço especial. 
Acabamento polido. Cabo ergonômico, arredondadas para 
maior conforto e segurança. Comprimento: 6,5 " (165mm) 

129,18 

11 4 Und TRENA 10M COM FREIO DUPLO. 
Fita forjada em aço temperado. Graduação em milímetros e 
polegadas. 3 rebites para maior resistência. Gancho ajustável 
para medidas internas ou externas. Corpo ergonômico com 
saliências que proporciona maior conforto. Trava para fixar a 
fita métrica. Cinta para facilitar o transporte 

215,52 

12 4 Jg JOGO DE CHAVES DE FENDA E PHILLIPS 7 PEÇAS EM CR-V 
 Cabo ergonômico rígido e resistente, injetado em PVC de alta 
dureza na cor verde transparente. Duas chaves do jogo do 
tamanho “grande”: 200mm – 5/16” x 8”. Haste forjada em 
aço cromo vanádio com acabamento cromado. Possuir ponta 
preta magnetizadora, que proporciona resistência e melhor 
manuseio dos parafusos 

252,24 

13 2 Jg JOGO DE SOQUETE ESTRIADO,  
18 soquetes estriados com encaixe de 1/2". Medidas dos 
soquetes: 8 – 9 – 10 – 11 – 12 – 13 – 14 – 15 – 16 – 17 – 18 – 
19 – 21 – 22 – 24 – 27 – 30 – 32mm.  02 extensões: 125 e 
250mm. 01 cabo T. 01 catraca reversível. Maleta plástica  

480,34 

14 1 Jg JOGO DE BROCAS BITS E SOQUETES COM 246 PEÇAS. 
57 Brocas HSS revestidas de titânio: 1 peça de cada: 4.5, 4.8, 
6mm, 2 peças de cada: 6.5mm,3 peças: 5mm, 4 peças de 
cada: 3.5, 4, 5.5mm, 6 peças de cada: 1, 1.5, 2, 2.5, 3mm, 7 
peças de cada: 3.2mm, 30 Brocas HSS óxido preto: 2 peças de 
cada: 5.5, 6mm, 3 peças de cada: 1, 1.5, 2, 2.5, 3.2, 3.5mm, 4 
peças de cada: 3, 4mm, 17 Brocas para Madeira: 1 peça de 
cada: 7, 10mm, 2 peças de cada: 6, 8mm, 3 peças: 5mm, 4 

298,76 
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peças de cada: 3, 4mm, 21 Broca para Alvenaria: 1 peça de 
cada: 8, 9, 10mm, 2 peças de cada: 3, 4, 4.5, 5, 5.5, 6.5mm, 3 
peças de cada: 6, 7mm, 4 Brocas Chatas para Madeira: 13, 16, 
19, 22mm, 1 Barra de Extensão para Brocas Chatas e Bits 
longos: 150mm, 66 Bits 25mm: Fenda • 2 peças de cada: 3, 4, 
5, 6, 7mm,   Fenda Cruzada • 2 peças de cada: #0; 3 peças - 
#1, 4 Peças - #3; 3 peças - #2, Pozidrive • 2 peças de cada- #0; 
3 peças - #1, #3; 4 peças - #2, Estrela: T10, T15, T20, T25, T27, 
T30, T35, T40, Hex-SAE: 1/4", 1/8", 3/16", 3/32", 5/32", 
5/64", Hex-Métrica: 2, 2.5, 3, 4, 5, 6mm, Quadrada: 2 peças - 
#0, #3; 4 peças - #1, #2,  30 Bits 50mm: Fenda: 3, 4, 5, 6mm, 
Fenda Cruzada: 1 peça - #0; 2 peças - #1, #3; 3 peças - #2, 
Pozidrive: 1 peças - #0; 2 peças #1,#3; 3 peças - #2, Estrela: 
T15, T20, T25, T30, Hex: 2, 2.5, 3, 4, 5, 6mm, 1 Extensor para 
Bits, 4 Limitadores de Broca: 3, 5, 6, 8mm, 4 Serras Copo: 32, 
38, 44, 54mm, 1 Haste de Mandril, 6 Chave de Fenda Multi: 6, 
7, 8, 9, 10, 11mm, 2 Chaves Hexagonal: 2.5mm, 1 Escareador, 
1 Punção, 1 Maleta 

15 5 Jg JOGO DE CHAVES ALLEN LONGA COM 9 PEÇAS 
Fabricado em aço cromo vanádio, Jogo de chaves allen com 
acabamento oxidado preto, Projetado para trabalhar com 
parafusos  com sextavado interno, Acompanha estojo 
plástico, Composto por 9 peças, sendo: 1.5, 2, 2.5, 3, 4, 5, 6, 
8 e 10 mm 

141,73 

16 2 Jg JOGO DE CHAVES HEXAGONAIS TORK LONGAS  
Jogo de chaves hexagonais tork longas são ideais para aperto 
e desaperto de parafusos com perfil tork, oferecendo maior 
vantagem mecânica na aplicação do torque. Fabricado em 
aço cromo vanádio, garantindo resistência e maior vida útil 
da peça. Jogo composto por 9 peças, sendo elas:T10 - T15 - 
T20 - T25 -T27 - T30 - T40 - T45 - T50 

107,10 

17 2 Und CHAVE DE PRECISÃO PARA NOTEBOOK 38 peças 
Ferramentas de abertura universais chaves de fenda 
profissionais ideal para abrir e reparar todos os telefones 
Smartphone iPhone da Apple, Sony Xperia Z, Samsung Galaxy, 
Zen fone, Tablet, IPAD e praticamente qualquer outro 
telefone móvel e dispositivo eletrônico. Chaves de fenda 
magnéticas. Handle Titanium e acompanha tampão do giro. 
Chaves de fenda de fino acabamento genuína e original.  
Titanium projeto punho de aço, tendo tampa giratória. Feita 
de aço S2 original, de alta qualidade, Dureza sobre 58HRC, 
Incluindo Pentalobe, Hexágono, Pentágono, Tristar, Phillips, 
Torx e todas as outras chaves de fenda e ferramentas de 
abertura de plástico. Chave de fenda flexível Benable para 

137,00 
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obter JSON locais de difícil acesso. Pinças, pin remoção 
iphone sim, ventosa.Chave Tork: T3, T4, T5, T6, T7. Chave 
Philips: 1.0, 1.5, 2.0, 3.5. Chave de Fenda: 1.0, 2.0. Chave 
Hexagonal: 0.9, 1.5, 2.0, 3.0. Chave Estrela (5 Pontas): 0.8. 
Chave Y: 2.0. Chave PH2. Chave Triangulo: 2.0. Chave U1: 2.6. 
Chave Canhão: 2.5, 3.0, 3.5, 4.0, 4.5, 5.0, 5.5. Chave agulha: 
0.8. 02 - chaves plásticas. 01 – Ventosa. 01 – Pinça. Chave 
Pentalobe 30mm. Itens Inclusos:-Estojo Emborrachado-
Contém 38 peças 

17 2 Und ESTILETE PROFISSIONAL RETRATIL estiletes de segurança de 

alta qualidade e tesoura de segurança para maior segurança de 
corte. - Lâmina oculta com proteção máxima do trabalho; - 
Estilete retrátil automático com proteção de trabalho muito 
elevada; 

 

32,27 

18 5 Cx LAMINA PARA ESTILETE PROFISSIONAL com 10 unidades 34,73 

19 5 Und ALICATE DE CRIMPAR 184,87 

20 2 Und ALICATE DE INSERÇÃO 
Para inserção de cabeamento 

123,19 

21 2 Und DESEMCAPADOR DE FIOS 
Alicate desencapador automático, lâminas fabricadas em aço 
sintetizado que garantem maior resistência com dureza entre 
52-57 HRC. Possui batente para controlar e ajustar o 
tamanho do fio a ser desencapado. Cabo ergonômico 
produzido em polipropileno reforçado e revestimento em 
borracha. Corpo construído em aço carbono com grande 
durabilidade e sistema antiferrugem. Lâminas fabricadas em 
aço sintetizado. Fácil ajuste dos cabos a serem desencapados. 
Medida: 8". Pino de micro ajuste que regula a intensidade da 
força para corte do fio. Desencapa 7 diferentes bitolas de fios 
0,2 à 6,0 mm. Corta fios de 0,2 à 6,0 mm. Crimpa 3 diferentes 
tipos de terminais: com isolamento, sem isolamento de 10-
22AWG (0.5 à 6mm2) e de ignição de 7 à 8mm 

206,15 

22 2 Und LANTERNA PARA CAPACETE 
Lanterna Cabeça Capacete Recarregável Profissional 3led e 
foco ajustável. lúmem 2000lm ; 4 modos de trabalho;  luz 
suave;  luz media; luz forte; luz piscante(sos); baterias 
recarregáveis inclusas; luz com ajuste de foco; ângulo 
ajustavel de 90°; alça elastica ajustável; vida ultil 100,000 
horas; peso 250g; 
Itens inclusos: 
- 1 lanterna de cabeça 
- 1 carregador 
- 2 baterias recarregáveis 

128,59 
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23 5 Und CAPACETE DE SEGURANÇA EPI  
Capacete de segurança com aba frontal, copa com estrias e 
injetado em polietileno de alta densidade.Suspensão em peça 
única, injetada em polietileno de baixa densidade. Suspensão 
de 6 pontos. Especificações:Selo segurança InmetroCA: 
31.469Tipo ll CLASSE-BABNT- NBR: 8221 
 

68,88 

24 3 CX ARRUELAS ISOLANTES m3 com 50 unidades 75,30 

25 3 Und LIMPA CONTATO 53,50 

26 1 Und FERRO DE SOLDA 60W com suporte 33,77 

27 1 Jg JOGO DE CHAVE CANHÃO 
Haste em aço liga cromo vanádio niquelado, injetada 
diretamente sob a lâmina, cabo transparente, moldado em 
pvc rígido, resistente a ácidos, solventes, e a impactos, com 
ponta sextavada vazada para parafusos com centro 
sextavado solido, haste com parte sextavada para maior 
torque com chave auxiliar,  
Contém 10 unidades: 
Tamanho: 5X125mm,Tamanho: 6X125mm, Tamanho: 
7X125mm, Tamanho: 8X125mm, Tamanho: 9X125mm, 
Tamanho: 10X125mm, Tamanho: 11X125mm 
Tamanho: 12X125mm, Tamanho: 13X125mm, Tamanho: 
14X125mm, 01 unidade  - pinça para extração, 01 unidade – 
sugador de solda, 01 unidade – rolo de estanho 500g 

224,03 

28 5 Und PINÇA PARA EXTRAÇÃO DE COMPONENTES Feita pelo aço 
antiácido, resiste à corrosão, grande fator de força, tiestático, 
boa elasticidade, antimagnético. Tipo: esd10, esd11, esd12, 
esd13, esd14, esd15 

89,70 

29 1 Und SUGADOR DE SOLDA 
Acompanha Sugador + 20 camisinhas para sugador de solda. 
Ponta feita em teflon de alta resistência térmica. 
Comprimento: 18,50 cm. Cor: Azul; Categoria: Profissional; 

35,69 

30 2 Und ROLO DE ESTANHO 500G 
Liga feita de 60% de Estanho com 40% de Chumbo. Fio com 
Fluxo RA(T2) 

105,26 

31 1 Und TRANSFORMADOR 2000VA BIVOLT 110/220 E 220/110  
Produto Bivolt: Converte a tensão de 110V (127V) para 220V 
ou de 220 V para 110V (127 V).possuem tecnologia exclusiva 
que os diferencia: são menores, silenciosos, e possuem 
proteção térmica 

199,71 

TOTAL 8.446,83 
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4. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1.Todos os produtos devem ser garantidos por um ano contra defeitos de fabricação;  

 

5. DO FORNECIMENTO 

5.1. Cabe a empresa vencedora entregar os materiais de acordo com as especificações, em perfeitas 

condições de uso e com boa qualidade para maior durabilidade possível para que possa atingir o fim a 

que se destina.  

5.2. O fornecimento será imediato a partir da ordem de fornecimento da SMECEL, sendo 

concedido um prazo máximo de 30(trinta) dias corridos para a entrega completa, sujeito ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços caso a empresa fornecedora não obedeça a esse 

prazo.  

5.3.A entrega será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante devidamente designado pela Administração. 

5.4. A entrega dos materiais deve ser feita de forma a não permitir que qualquer de seus 

produtos se quebre, amasse ou perfure a embalagem no transporte, armazenamento ou 

manuseio. Se necessário, as partes protuberantes ou pontiagudas devem ser protegidas. 

5.5.Caso a SMECEL verifique que os itens entregues não estejam adequados às especificações ou 

não tenham a qualidade necessária para cumprir o fim a que se destina, ficará o vencedor do 

certame obrigado a faz a substituição dos itens, até o prazo de10(dez) dias corridos. 

 

6. GARANTIAS E RESSALVAS 

6.1. O Termo de Contrato é obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

transporte, da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste presente Termo de Referência. 

 

7. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1.Os produtos deverão ser entregues de forma integral conforme Solicitação de Fornecimento, em até 

30 dias, deverão ser entregues pelos fornecedores diretamente no almoxarifado da Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, localizado na Rua Salomão Felix da Silva, s/n Complexo Matarazzo, 

no horário de funcionamento de 08:00 às 11:30 hrs e das 13:30 às 16:00 hrs; 

7.2.Após a entrega, constatadas inconformidades no objeto, o mesmo será substituído, sem 

direito a ressarcimento à Vencedora/Contratada e sem ônus ao Município de Jaguariaíva no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

8.3.O recebimento se dará da seguinte forma:  

7.3.1. PROVISORIAMENTE: No momento da entrega O FISCAL da Ata de Registro de Preços 

efetuará o RECEBIMENTO PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da conformidade do 
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objeto e conseqüente juízo de aceitação, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 

8.666/93; 

7.3.2. DEFINITIVAMENTE: O fiscal da Ata de Registro de Preços emitirá o Recebimento Definitivo 

num prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por mais 05 dias, contados da data do recebimento 

provisório, nos termos do art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei 8.666/93.  

 

§1° O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo 

que o seu agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o 

recebimento tão somente após a emissão do regular Recebimento Definitivo. §2° Expirado o 

prazo previsto na alínea “b)”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á realizado o 

Recebimento Definitivo (tacitamente).  

§3° Caso o objeto seja rejeitado pela Administração, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta 

e duas) horas para substituir o mesmo, sob pena de incorrer em inexecução contratual.  

§4° Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte do objeto ao local indicado 

para a sua entrega. 

§5° A prefeitura não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto. 

 

8. DO VALOR MÁXIMO E DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

8.1. VALOR MÁXIMO: R$ 8.446,83 (oito mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, oitenta e três 

centavos) 

 

8.2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

8.2.1.As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão efetuadas com 

recursos da rubrica orçamentária conforme Parecer Contábil nº 070/2023: 

 

9. DO PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de emissão da 

Nota Fiscal e do protocolo pelo Departamento de Tesouraria Municipal. As notas fiscais e boletos 

bancários devem estar atestados pelo secretário da pasta e fiscais de contrato. Se a contratada 

possuir conta bancária em bancos públicos (CAIXA ou Banco do Brasil), o pagamento será 

mediante transferência on-line entre contas. Caso não possua, será obrigatório encaminhar o 

boleto bancário, juntamente com a nota fiscal. Em caso de devolução da documentação fiscal 

para correção, o prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis a partir da sua 

reapresentação; 

A Nota Fiscal deverá ser emitida da seguinte forma:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA  

PRAÇA ISABEL BRANCO, nº 142 BAIRRO CIDADE ALTA 
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CNPJ Nº 76.910.900/0001-38. 

JAGUARIAÍVA-PR 

9.2. Quando da emissão da nota fiscal, o fornecedor deverá constar n° de empenho, n° da conta 

bancária para transferência e qual a secretaria municipal se destina o material/serviço; 

9.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação de todos os seguintes 

documentos válidos na data da referida liberação:  

a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União;  

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais;  

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida na sede da CONTRATADA, outra 

equivalente, na forma da Lei;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10. FISCALIZAÇÃOEGERENCIAMENTODAEXECUÇÃOCONTRATUAL 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto deste Termo de Referência e do 

respectivo edital do certame caberão aos servidores a serem designados pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que determinará o que for necessário para 

regularização de falhas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n 8666/93 e, nas suas 

faltas ou impedimentos, aos seus substitutos. 

10.2.Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente processo administrativo e tudo o mais 

que se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para a Prefeitura Municipal 

ou modificação da contratação. 

10.3.As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas formalmente 

pela empresa contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através 

dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

10.4.A empresa contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao fiel 

cumprimento de suas obrigações nos termos da Ata de Registro de Preços a ser firmado. 

10.5.A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade 

única,integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratual, às implicações 

próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução do objeto licitado e 

adjudicado não implicará co-responsabilidade ou de seus prepostos, devendo, ainda,a empresa 

contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato, ao 

Poder Público licitante, dos prejuízos apurados e imputados e falhas na execução do objeto 
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adjudicado. 

10.6. O município fiscalizará entrega dos bens sempre que julgar necessário. Esta fiscalização não 

isentará a empresa contratada de suas responsabilidades em relação aos itens entregues ou às 

suas obrigações contratuais; 

10.7. O fiscal é responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do contrato. Dentre 

outras atribuições, deve exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações 

contratuais e adotar medidas para que a fiscalização garanta a quantidade e a qualidade dos 

itens. 

10.8. Para fiscalizar a execução do contrato fica designada a servidora abaixo relacionada: 
Fiscal: Rosane Scatolin Machado – Diretora Administrativo Estrutural 
 

11. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura por ambas 

as partes. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

12.1.Fica obrigado a reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,o objeto da Ata 

de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

transporte, da execução ou de má fabricação. O contratado é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

12.2.Ser o único responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem 

como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra e transporte necessários à perfeita 

efetivação do objeto contratual, entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições para fiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e 

licenças concedidas pelo Poder Público. 

12.3.Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os danos e 

prejuízos de qualquer natureza que causar à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva ou a terceiros, 

provenientes do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo 

por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento do Poder Público licitante. 

12.4.Fornecer executar o objeto do presente termo rigorosamente no prazo pactuado, mediante 

requisições, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo e pelo 

eventual edital e seus anexos. 

12.5.Manter, durante a futura e eventual execução do registro, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no edital em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

12.6.Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e 

que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste termo. 
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12.7.Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização à futura execução do registro do objeto 

em questão. 

12.8.Cientificar, imediatamente, à fiscalização qualquer ocorrência anormal durante a execução 

contratual. 

12.9.Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e/ou fornecimento, 

atendendo, assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização. 

12.10.Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

13.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1.Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens e ou materiais, segundo os cronogramas 

estimados e efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados. 

13.2.Designar servidores para acompanhar e fiscalizar o objeto a ser registrado para atestar o 

recebimento do objeto, nos termos do edital. 

13.3.Reservar à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no presente edital e tudo o mais que se relacione com a futura 

execução, desde que não acarrete ônus para o município ou modificação das obrigações. 

13.4.Efetuar o(s) pagamento(s) à empresa contratada de acordo com as condições de preço e 

prazo(s) estabelecidos neste termo e eventual edital. 

13.5.Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto a ser registrado, de 

forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.6.Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital de licitação respectivo. 

13.7.Impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Termo; 

13.8.Devolver os produtos que não apresentar em condições de serem consumidos; 

13.9.Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação ser feita pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

14.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 A rescisão contratual ocorrerá por qualquer dos motivos elencados no Artigo 78 da Lei nº 

8.666, de 21 de julho de 1993. 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2023 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

1.1.1. A empresa participante do Pregão deverá apresentar CONCOMITANTEMENTE à 

Proposta, os documentos comprobatórios de Habilitação contidos integralmente nos 

subitens do item 1.2 deste Anexo.  

1.1.2. Eventualmente, poderão ser solicitados documentos complementares sanatórios, 

nos termos do subitem 7.29.2 deste edital, os quais deverão ser encaminhados 

acompanhando a Proposta Final reajustada ao lance vencedor na própria Plataforma da 

BLL, no campo “Documentos Complementares (Pós Disputa)” ou ao e-mail: 

comprasjag@gmail.com, no prazo máximo de até 03 (TRÊS) HORAS do encerramento da 

Sessão de Disputa.  

1.1.3. Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 2020 

que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, 

recomenda-se, preferencialmente o uso de respectiva ferramenta digital, com a 

finalidade de dispensa do contido no subitem 1.1.4 abaixo: 

1.1.4. A critério do Pregoeiro e da Comissão de Apoio poderão ser solicitadas para 

encaminhamento, observando o prazo de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da 

data da realização do Pregão, a Proposta original, assim como as Declarações contidas 

no subitem 1.2.2.2 deste Anexo, acompanhado de eventual documento que não possa 

ser substituído por assinatura e/ou certificação eletrônica, considerando-se por original, 

documento que tenha passado por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais para 

conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da 

Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação. 

Endereço para envio: Prefeitura Municipal de Jaguariaíva/PR sito à Praça Isabel Branco 

nº 142, Cidade Alta, CEP: 84.200-000, aos cuidados do Departamento de Compras e 

Licitação. 
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1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

c) Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), sendo 
considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, 
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 

c.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho- CNDT, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) De que se encontra enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme modelo do ANEXO VI; 

b) Declaração Conjunta conforme ANEXO VII, assinada por representante legal; 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
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a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da  da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo 
de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão 

1.2.4. Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou 
Indireta, ou pessoa jurídica de direito privado, relativamente à atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, que comprove já ter executado os serviços da 
natureza da presente licitação, informando, sempre que possível, quantidades, valores e 
demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação. 

a.1) O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do emitente, 
conter identificação do signatário, nome, endereço, telefone, e se for o caso, correio 
eletrônico para contato, a fim de possibilitar eventuais diligências. Os documentos 
exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 
ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, 
não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias 
deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

ATENÇÃO! 

Com a finalidade de se conferir celeridade ao processo DEVERÁ também ser 
apresentado: 

b) Catálogo/Folder/Ficha Técnica ou documento equivalente do produto, onde sejam 
possíveis verificar qualitativamente as suas características. 

b.1) Para fins de anexação ao sistema, o folder do produto poderá ser anexado no campo 
Outros Documentos. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará INABILITAÇÃO da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja 
a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

1.8. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº 46/2023 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica Nº 46/2023acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO [READEQUADO AO LANCE VENCEDOR] 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO I do Edital. 

OBSERVAÇÕES: 

Valores para a proposta corrigida deverão obedecer somente o limite de duas casas 
decimais. 

PROPOSTA: R$ [Por extenso] 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente  licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo 30 dias,a 
contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no ANEXO I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
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comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 
2020 que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, recomenda-se, preferencialmente o uso de respectiva 
ferramenta digital, com a finalidade de dispensa do contido no subitem 
1.1.4 do Anexo II deste Edital. 
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ANEXO IV 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

___________________________________________________________________ 
[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório] 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório] 
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ANEXO V 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações 
do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da  BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e 
nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
Local e data: ________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 

[Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório] 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

[Nome da empresa], CNPJ/MF nº, sediada [endereço completo] DECLARO(AMOS) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006. 

 

[Local e Data] 

 

[Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante] 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 
2020 que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com 
entes públicos, recomenda-se, preferencialmente o uso de respectiva 
ferramenta digital, com a finalidade de dispensa do contido no subitem 
1.1.4 do Anexo II deste Edital. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46-2023 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná  

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

1. Declaramos, para fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o poder público, em qualquer de suas esferas. 

2. Declaramos que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, 

sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93. 

3. Declaramos que nos comprometemos em substituir nos prazos previstos os produtos que 

estiverem fora dos padrões estabelecidos neste edital. 

4. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que 

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

5. Declaramos, que conhecemos todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento 

de todas as especificações concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre 

todos os requisitos exigidos. 

6. Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão na Forma Eletrônica [N°/ANO], instaurado pelo Município de 

Jaguariaíva/PR, não integramos em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

7. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
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8. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de 

Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:  

Telefone: () 

 

 

Em ___  de  ____________ de ____ 

_____________________________ 

Diretor ou Representante Legal 

 

 

NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá 

ainda constar todos os dados da empresa, tais como: Razão Social, Endereço completo, Telefone 

fixo e celular, CNPJ, e-mail, site, etc.   

 

 

 

 

 

Considerando o regulamentado pela Lei Nº 14.063 de 23 de setembro de 2020 que dispõe 
sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, recomenda-se, 
preferencialmente o uso de respectiva ferramenta digital, com a finalidade de dispensa do 
contido no subitem 1.1.4 do Anexo II deste Edital. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 46/2023 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2023 
 
CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com 
sede à Praça Isabel Branco, 142 – Cidade Alta, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, 
neste ato representado pela senhora ALICONE LEMOS, brasileira, solteira, portadora do RG nº. 
xxxx075-9-SSP/PR, e CPF nº. xxxxxx839-72, residente e domiciliada à Rua Expedicionário, nº 406, 
Vila São Luís, nesta Cidade, Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções. 
 
CONTRATADA:      
(...), pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. (...), com sede no 
Endereço (...), representado pelo (Sócio Administrador, Diretor) Sr.ouSrª (...), CIRG nº. (...), 
inscrito no CPF. nº. (...), residente e domiciliado na Rua (...), os contratantes estão sujeitos ás 
normas da Lei 8.666/1993. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL 
O presente contrato tem como objeto (...) o fornecimento a serem entregues pela CONTRATADA, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA, vinculados ao Processo do Pregão Eletrônico,com 
suas especificações, cotações, propostas e documentos pertinentes as espécies, parecer jurídico, 
publicações, etc. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O pagamento da importância contida na Cláusula Quarta correrá à conta dos recursos 
provenientes da dotação orçamentária pertinente ao exercício 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ (...). 
 
§ 1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
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§ 2° - O pagamento será efetuado até 30 dias úteis após o fornecimento do objeto e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada a quantidade fornecida no período. 
 
I - Ocorrerá a correção monetária e compensação financeira em caso de atraso no pagamento 
pela Administração Pública, por força do disposto no artigo 40, inciso XIX, alíneas “c” e “d” da Lei 
8.666/93 e do artigo 55, inciso III da Lei 8.666/93. 
 
§ 3º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente na entrega, após a apresentação 
da fatura do(s) objeto(s) fornecido(s) devidamente protocolada, desde que atendidas às 
condições para a liberação. 
a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 (duas) vias, na sede da 
contratante. 
b) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
forma de apresentação: 
b.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento, 
número deste Contrato, e outros que julgar conveniente, sem apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja certificado pela CONTRATANTE. 
b.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento do PREGÃO 
ELETRÔNICO, número deste Contrato, e outros que julgar conveniente; 
b.3) Termo de recebimento atestado pela Comissão Municipal competente. 
b.4) Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 29 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 
O fornecimento será efetuado com requisições e ordens, conforme a necessidade, obedecidas as 
especificações contidas em cada Solicitação de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, 
através do departamento competente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a partir da 
ordem ou solicitação.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO    
A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização por escrito, do Contratante. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA  
Fica a Contratada obrigada a fornecer garantias, às suas expensas, as alterações, substituições a 
qualquer produto que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições constatadas em 
suas características. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
O contratante se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for dissolvida; b) 
quando a Contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da 
Contratante; c) quando houver atraso na entrega do objeto pelo prazo superior a 10 (dez) dias, 
após solicitação verbal ou escrita, por parte da Contratada sem justificativa aceita, d) quando 
houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte do Contratado. 
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§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências 
legais cabíveis. 
§ 2º - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei Federal nº. 8666/93. 
§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
§ 4º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe à 
Contratada direito a qualquer indenização. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante Termo Aditivo, qualquer modificação que venha a 
ser necessária durante a vigência decorrente das obrigações assumidas pelo Contratado, 
alterações nas especificações quantitativas e qualitativas perante o Contratante. 
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na prestação do objeto, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir Publicação, com o prazo de entrega de 
até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da vigência. A publicação será até o 5º dia útil do mês 
seguinte ao da assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
A contratada deverá apresentar juntamente com a fatura/ nota fiscal, as 3 (três) certidões 
exigidas no edital vinculatório a este contrato devidamente atualizada, sob pena de não o 
fazendo ter seus pagamentos bloqueados.  
a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do material para venda contratados, exceto quando isso ocorrer 
por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93. 
c) efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, conforme o artigo 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
d) manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações estabelecidas neste 
instrumento, bem como as determinações da Lei Federal nº. 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Prefeitura obriga-se a publicar o 
resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, no Diário Oficial do Município, conforme 
art.61, parágrafo único da Lei 8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93 de 21/06/93, seus parágrafos e incisos. 
13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada.   
13.3. Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia 
que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 
13.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade.  
13.5.  As multas mencionadas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 poderão ser descontados dos 
pagamentos a que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou 
ainda judicialmente quando for o caso. 
13.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas, civis ou 
penais, previstas na legislação brasileira, inclusive a constante no art. 77 da Lei 8666/93. 
13.7. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude na execução do contrato; 
f) falha na execução do contrato. 
Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste item.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
A execução do presente Termo Contratual será acompanhada pelos servidores designados por 
cada Setor solicitante, aos quais deverão ser dirimidas quaisquer eventuais dúvidas e 
esclarecimentos que estes venham a suscitar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o 
foro da Comarca de Jaguariaíva/PR, não obstante qualquer mudança de domicilio do Contratado 



 

Pregão Eletrônico Nº 46/2023–Pag.50 de 50 

 

que, em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Jaguariaíva/PR, (...) de (...)de (...) 
 
 
CONTRATANTE: 
_________________________ 
 

CONTRATADA: 
________________________ 

 
TESTEMUNHAS: 
___________________________ 
___________________________ 
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